
MUNICÍPIO DE IVOTI

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 88, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.923/2014, QUE 
INSTITUI O PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL E ESTABELECE AS 
DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE 
DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO 
DE IVOTI."

 ALEXANDRE DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ivoti, em exercício. 
 Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

L  E  I  :

 Art. 1º Ficam alterados o Anexo II-b (Tabela de Índices Urbanísticos), o 
Anexo III (Padrões para Guarda de Veículos), o Anexo III-b (Mapa do Município), o 
Anexo IV-b (Mapa do Zoneamento Urbano), o Anexo VI (Mapa do Sistema Viário - 
Hierarquia) e o Anexo VII (Mapa do Sistema Viário - Ruas com Alargamentos) da Lei 
Municipal n° 2.923/2014, de 8 de agosto de 2014,  que passam a viger nos termos 
dos Anexos I, II, III, IV, V e VI da presente Lei.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Ivoti, 08 de Dezembro de 2025.

 

                       ALEXANDRE DOS SANTOS 
        Prefeito Municipal em exercício
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 JUSTIFICATIVA

 Por meio deste, encaminhamos para apreciação dos senhores Vereadores os 
Projetos de Lei 88/2025 para apreciação e votação.
 Diante disso, cumpre destacar que de acordo com o Artigo 182 da Constituição 
Federal, é atribuição  dos Municípios a definição sua política de desenvolvimento 
urbano com vistas ao pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem estar de seus habitantes, usando destas atribuições e garantindo o 
processo de participação da população.
 Outrossim, a Proposição visa garantir a função social do zoneamento, sendo 
este destinado a população com menor capacidade econômica, possibilitando a 
regularização de situações consolidadas e de ampliações não clandestinas para 
atender as necessidades habitacionais mínimas, tendo em vista ser recorrente a 
existência de lotes menores em ZEIS.
 Ademais, as adequações propostas foram motivadas por um processo de  
ampla discussão, através do Conselho Municipal de Plano Diretor e Urbanismo, bem 
como a através da realização de Audiências Públicas, com participação da 
comunidade em geral,  avaliando os impacto da legislação, a realidade e a dinâmica 
do Município, na busca de soluções,  consolidando uma nova concepção do 
processo de desenvolvimento, fundamental para o surgimento de uma cidade mais 
justa, democrática e ambientalmente sustentável.
 Sem mais, contamos com o apoio e compreensão dos senhores Vereadores.

 Atenciosamente,

 

 Alexandre Dos Santos 
 Prefeito Municipal em exercício
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